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REGULAMENTO DO ITAUNA MAVERICKS US FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ N° 62.423.420/0001-38
("Fundo”)

CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO
Prazo de Duracgéo:

Determinado, equivalente a

60 (sessenta) meses, Classes: Término | Exercicio Social:
extensiveis por 3 (trés) ; N
periodos de 12 (doze) meses Classe Unica Duragéio c’|e.12 meses,
a critério do Gestor, na encerrando no ultimo Dia Util do
forma do presente més de fevereiro de cada ano

Regulamento.

PRESTADORES DE SERVIGCOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

ITAUNA CAPITAL LTDA. VORTX SERVICOS FIDUCIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n°. 21422, expedido em Ato Declaratério CVM n.° 17.943, expedido em
17/11/2023 30/06/2020
CNPJ/MF: 51.381.462/0001-37 CNPJ/MF: 17.595.680/0001-36
Outros

Custédia Distribuigéio

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Ato Declaratério CVM n° 15.208, de 30 de agosto Distribuidor a ser dgiifr:go a cada oferta de
de 2016

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orienta¢des Gerais e Defini¢des. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcangam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e,
aindaq, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servigos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobilidrios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
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competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao presente regulamento
(‘Regulamento”), ao respectivo contrato de prestacéo de servigos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsdvel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagéio, ndo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade solidaria entre os Prestadores de Servicos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
aplicavel, sendo que esses servicos sdo prestados em regime de melhores esforgos e caracterizam-se
como uma obrigagéio de meio.

Do FuNDO

1. O ITAUNA MAVERICKS US FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhé&o de recursos, constituida sob a forma de
condominio de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma unica Classe de
Cotas, a qual conta com um patriménio préprio segregado destinado & aplicacéo em ativos aderentes
a sua respectiva politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de
proporcionar aos seus cotistas a valorizagéo e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, serd considerado “Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de S&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3").

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servigos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel
a seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdio, os quais sejam capazes de
validar a autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolugéio CYM n° 175/2022)
esta disponivel de segunda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do nimero 0800
887 0456, além da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de S&o Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentincia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas
Classes.

7.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo

obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no
Artigo 106 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragcéio do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigacdes especificos de terceiros
contratados para a prestagdio de servicos ao Fundo e/ou as suas Classes, conforme o caso,
observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das
Classes de Cotas, conforme o caso, bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis.

71 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolugdio CVM n® 175/2022 e no Artigo
25 do Anexo Normativo IV da Resolugéo CVM n° 175/2022, o Administrador obriga-se a:
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(a) quando néo prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgdio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servigos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituragdo das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;

(c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razédo de incorrecéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(e) armazenar toda manifestagéo dos cotistas;
(f) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizacéo
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias
da data de sua realizagdio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 (dez) dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentagéo

aplicavel;
7.2. Os serviﬁos listados no item 8.1, (a), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungses.

7.3. Caso o cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéio de seu endereco
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolucdo CVM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorregéio do endereco declarado.

7.4. Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui uma obrigagdo de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.

7.5. O Administrador ou a instituicdio contratada para realizar a escrituragéio de cotas, se
houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscricéio do nome do titular
ou, no caso de distribuigéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.

751. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informacdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

8. O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios & gestdo da carteira das Classes de Cotas,
conforme o caso, por meio da negociacéo de seus respectivos ativos, observado o disposto nas
respectivas politicas de investimento das Classes, se houver.

8.1 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociagéio de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a respectiva
Classe, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢ées
legais e regulamentares aplicaveis.

811 O Gestor estd autorizado a prorrogar o prazo de duragéio do Fundo por até 3 (trés)
periodos adicionais de até 12 (doze) meses cada, desde que tais prorrogacdes sejam favordveis a
adequada alienagéo dos ativos integrantes da carteira do Fundo, visanﬁo & maximizagéio e/ou
protecéio do retorno aos Cotistas. Para tanto, o Gestor deverd informar aos Cotistas, por meio de
fato relevante, o(s) critério(s) aplicavel(is) e o novo prazo de duragéo de duragéo do Fundo.

8.2. O Gestor estd autorizado a utilizar ativos na prestacéo de fianjq, aval, aceite ou qualquer
outra forma de retengédio de risco relativamente a operagdes relacionadas a carteira de ativos das
Classes.
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8.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Resolugdio CVM n° 175/2022 e no Artigo
26 do Anexo Normativo IV da Resolugéio CVM n® 175/2022, o Gestor obriga-se a:

(a) fornecer aos cotistas atualizagdes periédicas dos estudos e andlises que permitam o
acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos a|ccmd§ac|os, perspectivas de retorno
e identificacéio de possiveis agdes que maximizem o resultado dos investimentos;

(b) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagéo exigido pela regulamentagéio em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, precisdo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(c) informar aos distribuidores qualquer alteragéio que ocorra durante a distribuigcéio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

(d) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i)
intermediacéio de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicéo
de cotas; %iii) consultoria de investimentos; (iv) classificagéio de risco por agéncia de
classificagdio de risco de crédito, observadas as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis; (v)
formador de mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

(e) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(f) encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma cépia de
cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

(g) expedir as ordens de compra ou venda de ativos da respectiva Classe, contendo a
identificagcdo precisa da Classe de Cotas em questéo, conforme o caso;

(h) observar os limites de composicéio e concentragéio da carteira e de concentragcéio em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e por cada respectivo Anexo;

(i) exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelas Classes, conforme o caso,
realizando todas as ag¢des necessdrias para tal exercicio; e

(j) submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragdo, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizacdo da Classe de Cotas.

8.4. As informagdes a que se referrem o item 9.3, (a), acima serdo disponibilizadas
trimestralmente, contendo, no minimo: viséo geral do Fundo, das sociedades investidas, sumdrio
dos termos gerais das sociedades investidas, métricas chaves para o negécio.

8.5. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos detidos pelas Classes, a que se refere
o item 9.3, (i), acima, seguird o disposto na politica de exercicio de direito de voto do Gestor,
disponivel no seguinte enderego eletrénico: itaunacapital.com.br.

8.6. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 9.3, (j), acima, deve ser
adequada é&s caracteristicas da Classe, &s variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condi¢des de mercado vigentes.

87. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagdo de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestéo da carteira de ativos somente
séio de contratagéio obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou
caso assim seja deliberado pela assembleia de cotistas.

8.8. Caso o Gestor contrate parte relacionada a Prestador de Servigo Essencial para o exercicio
da funcéio de formador de mercado, a contratacéio deve ser submetida & aprovagéo prévia da
assembleia de cotistas.

89. Nos casos de contratacéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribuicées
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéo de cada gestor, contendo,
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ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéo
de cada gestor.

89.1. Asinformagdes do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo Descritivo
da Classe em questéio, incluindo o mercado especifico de atuagéo do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais
estdo obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e
(b) cumprir as deliberagdes das assembleias de cotistas.

10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que néo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverédo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos

83 e 85 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

11. Os Prestadores de Servigcos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediacéio de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuicéio de cotas, observadas a legislagéio
e a regulamentagéio aplicaveis as referidas atividades.

12.A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e sele¢éio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante
figurar no respectivo contrato como interveniente anuente.

13.0s Prestadores de Servicos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua
condicéio.

14.Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15.A afericio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como pardmetros as obrigagdes previstas na Resolugéio CYM n°® 175/2022 e
em regu|amentqgc~>es especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos
Anexo e Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestagéio de servigos.

16.0s Prestadores de Servicos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107

da Resolugéio CVM n° 175/2022.

17.0 Gestor deverd assegurar que a equipe chave, caso existente no dmbito da Classe, envolvida
diretamente nas atividades de gestdo da respectiva Classe de Cotas, serd composta por um
gestor habilitado pela CVM para o exercicio das atividades de gestdo de carteira de valores
mobilidrios. Os demais membros da equipe-chave deverdo possuir, ao menos, as seguintes
qualificagses: (i) graduagéio em curso superior em instituicdio reconhecida oficialmente no pais;
(ii) no minimo 05 (cinco) anos de comprovada experiéncia profissional em atividades
diretamente relacionadas & andlise e/ou & estruturagéo de investimento, ou serem especialistas
setoriais com notério saber na drea de investimento da Classe de Cotas; e (iii) disponibilidade
e compatibilidade para a pratica das atribui¢des previstas neste Regulamento e no respectivo
Anexo Descritivo.

18.No momento da constituicdio do Fundo, os Prestadores de Servicos Essenciais néo identificaram
situagdes que pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses.

19.Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servigos Essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do Fundo, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pelas suas Classes,
conforme o caso e conforme aplicavel, ao Prestador de Servigos que arcou com tais custos.
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DA DIVULGACAO DE INFORMAGOES

20. A divulgacéo de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas
ndo limitadamente, por meio da disponibilizagéio dos documentos previstos no Artigo 47 da
Resolugdo CVM n°® 175/2022 nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de
computadores dos Prestadores de Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuigéo
estiver em curso, e da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas sejam
admitidas & negociagéio, conforme aplicavel.

201.  As informagdes referidas acima ndo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isencéo de risco para o investidor.

21. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéo de suas fontes e ser diferenciadas
de interpretagdes, opinides, projecdes e estimativas.

22. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serdo divulgadas no site do Administrador na rede
mundial de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

22.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdgina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrénico: www.vortx.com.br.

23. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicéio da carteira, a mesma
informagdo deve ser colocada & disposicéio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade,
ressalvadas as hipéteses de divulgagéo de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessérias
para a execugdo de suas atividades, bem como aos érgdos reguladores, entidades
autorreguladoras e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento a
solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles formuladas.

24. O Administrador deve enviar aos cotistas, & entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagédio, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema
disponivel na rede mundial de computadores, as informagées exigidas pelo Artigo 29 do Anexo
Normativo IV & Resolugéio CVM n® 175/2022.

25. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serédo:

(a) comunicados a todos os cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pagina da CVYM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

25.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgagéo de determinado fato relevante pord em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéio referida acima poderd ser
dispensada.

25.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagédo, prego ou quantidade negociada
de cotas.

26. A utilizagéio de informacdio que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercqéo, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade
de auferir vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéio de cotas em mercados
organizados ¢ vedada pela legislagéo e pela regulamentagéio do mercado de capitais.

27. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugdio CVM n°175/2022 ou este Regulamento
e seu(s) Anexo(s) exijam “encaminhamento’, “comunicagéio’, “acesso”, “envio’, “divulgacgéo” ou
“disponibilizagéio”, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e
demais destinatdrios que sejam necessdrios.
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271 A obrigagéio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagéo ou
documento é tornada acessivel para o cotista.

27.2.  Nas hipéteses em que se exija “atestado”, “ciéncia”, “manifestagéo” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

28. As despesas descritas nesta secéio podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar
isoladamente com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe
correspondente. Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todaviq,
serdo distribuidas proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o
valor de seu respectivo patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

28.1. Nos termos do item 28 acima, séo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,
conforme o caso:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicagéo de relatérios e
informacdes periédicas previstas na Resolugéio CVM n°® 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

f) despesas com a manutengdo de ativos cuja propriedade decorra de execugdio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas funcdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

(j)  despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéo da
assembleia de cotistas, nos termos previstos no Anexo;

(k) despesas inerentes & constituigéio, fuséo, incorporagéo, cisdio, transformacéo ou liquidagéo
do Fundo e/ou da Classe;

(I)  despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
(m) despesas com fechamento de cambio, vinculadas &s operagdes da carteira de ativos;

(n) despesas inerentes &: (i) distribuicdio primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas &
negociagdo em mercado organizado;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre

o indice;
(p) taxas de administragéio e gestéo;

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na taxa de administragdio, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da

Resolugéio CVM n° 175/2022;
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(r) taxa maxima de distribuigéio;
(s) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

(u) contratacdio da agéncia de classificagéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

v) despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador;

w) taxa de performance;

y) encargos com empréstimos contraidos em nome do Fundo e/ou da Classe de Cotas;

(
(
(x) taxa mdaxima de custédia;
(
(z) prémios de seguro;

(

aa) inerentes & realizacéio de reunides de comités ou conselhos, nos termos que forem
estabelecidos por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo, conforme aplicavel; e

(bb) contratagéio de terceiros para prestar servigos legais, fiscais, contébeis e de consultoria
especializada, dentro de limites estabelecidos por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo.

28.2. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados
no item 29 acima para rateio entre as Classes ou atribuigéio especifica a uma delas.

29. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas ndo previstas nesta se¢éo correm por conta do Prestador
de Servico Essencial que as tiver contratado.

30. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servigos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

31.Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréo a convocagéio
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participardo todos os cotistas do Fundo
("Assembleia Geral de Cotistas”).

32. Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagdio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questéo,
permitindo a participacdo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
("Assembleia Especial de Cotistas”).

33. Exceto se disposto de forma diferente no Anexo e/ou no Apéndice, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

34. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

35. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocagéio da assembleia de cotistas néo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

36. As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo serdo contabilizadas pelo Administrador
para fins do cémputo de votos em assembleias de cotistas.

37. Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo méaximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstra¢des financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A substituicéio de Prestador de Servicos Essenciais;
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(c)

(

A emisséo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuirdo direito de
preferéncia na subscricdio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VIl, da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

A fuséo, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas;

A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugdo CVM n°
175/2022;

O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servigos do Fundo e/ou da Classe, conforme
o caso;

A alteragéio do prazo de duragéo do Fundo, da Classe, Periodo de Investimentos e Periodo de
Desinvestimento;

O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral

da Resolugdio CVM n® 175/2022;
O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;

O requerimento de informagdes por parte de cotistas, observado o § 1° do Artigo 26 do Anexo
Normativo IV da Resolugdio CVM n° 175/2022;

A aprovagéio dos atos que configurem potencial conflito de interesses entre a Classe de Cotas
e o Administrador ou o Gestor e entre a Classe de Cotas e qualquer cotista ou grupo de
cotistas que detenham mais de 10% (dez por cento) das cotas subscritas, sem prejuizo do
disposto no Artigo 78, § 2°, da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/2022;

O pagamento de encargos néo previstos no Artigo 117 da parte geral da Resolugéio CVM n°
175/2022, no Artigo 28 do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM n° 175/2022 e neste
Regulamento;

(m) A aprovagéio do laudo de avaliagéio do valor justo de ativos utilizados na integralizagéo de

(n)

(p)
(a)

cotas de que trata o Artigo 20, § 6°, do Anexo Normativo IV da Resolugdio CVM n® 175/2022;

A aplicagéio de recursos em sociedades nas quais participem: (i) o Administrador, o Gestor,
os membros de comités ou conselhos e cotistas titulares de cotas representativas de 5% (cinco
por cento) do patriménio da Classe, seus sécios e respectivos cénjuges, individualmente ou
em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital social votante ou
total; ou (ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: (ii.i) estejam
envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéio de emisséo de
valores mobilidrios a serem subscritos, inclusive na condicdio de agente de colocagéo,
coordenagédo ou garantidor da emisséio; ou (ii.ii) facam parte de conselhos de administragéo,
cclmsuHivo ou fiscal da sociedade a ser investida, antes do primeiro investimento por parte da
Classe;

A realizagéio de operagdes em que a Classe de Cotas figure como contraparte das pessoas
mencionadas no inciso (i) da alinea (m) acima, bem como de outros fundos de investimento
ou carteira de valores mobilidrios geridos por Prestador de Servico Essencial, observado o
disposto no § 2° do Artigo 27 do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM n° 175/2022;

A alteragéio do quérum de instalagéio e deliberacéio da assembleia de cotistas; e

As atribui¢des, a composigéio, e os requisitos para convocagéio e deliberagéio dos conselhos e
comités da Classe, se houver;

38. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes contdabeis
da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as
demonstragdes contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel.

39. A assembleia de cotistas se instala com a presenga de qualquer nimero de cotistas e possui como
quérum de votagdio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

39.1. Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas

b’,

¢, d’, e, kY, T, "'m”, "n”, "0”, "p’, e “q” dependerdo da aprovagéio de cotistas que representem

metade, no minimo, das cotas subscritas.
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40. A assembleia de cotistas pode ser convocada, a qualquer tempo, pelos Prestadores de Servicos
Essenciais, pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo 32 cotistas que detenha, no minimo, 5% do total
das cotas emitidas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe, da
Subclasse, conforme o caso, ou da comunhéo de cotistas.

40.. O pedido de convocacéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo maximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

402. A convocagéo e a realizacdio da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

41.A convocagdo da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada
nas pdginas dos Prestadores de Servigos Essenciais e, caso a distribuicdo de cotas esteja em
andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores.

411. A convocagéio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e parégrafos,
da parte geral da Resolugdo CVM n° 175/2022.
41.2. O aviso de convocagéio deve indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.

41.3. Caso seja admitida a participagéio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéo
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrdnico.

41.4. As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicaﬁdo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéio completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

415. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
42. A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdio escrita ou sistema e|e’rr6nico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.

421. No caso de utilizacéio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranga na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéio do cotista.

4292. Os cotistas podem votar por meio de comunicacéo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

43. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagdio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos, nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.

431. Poderédo participar das assembleias de cotistas, desde que figurem como cotista da Classe,
o Prestador de Servico, essencial ou néo, os sécios, diretores e empregados do Prestador de Servico,
partes relacionadas ao Prestador de Servico, seus sécios, diretores e empregados, o cotista que tenf‘na
interesse conflitante com o Fundo, Classe ou Subclasse, conforme o caso, no que se refere a matéria
em votagdio e o cotista, na hipétese de deliberacéo relativa a laudos de avaliagéio de bens de sua
propriedade

44. Previamente & realizacéo das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolugdo CVM n°

175/2022.
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45. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de

até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

46. Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunidgo

dos cotistas.

46.1. Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias

para manifestacgéio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta por
meio fisico.

47. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em assembleia de

cotistas, sempre que tal alteragéio esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da

Resolugéio CVM n° 175/2022.

Dos FATORES DE RiISCO DO FUNDO

48.

Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas praticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administragéo e
gestdo do Fundo, da rigorosa observancia da politica de investimento da Classe estabelecida
neste Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis,
o Fundo estd sujeito a diversos riscos inerentes as suas operagdes e Classes, além dos fatores de
risco indicados abaixo. Os fatores de risco mencionados a seguir séo aplicaveis a todas as Classes
dil C<():I’ros do Fundo de forma geral, independentemente de suas categorias ou caracteristicas
individuais.

Risco de Mercado - O patriménio do Fundo pode ser afetado negativamente em virtude da flutuagéo de
precos e cotagdes de mercado dos ativos detidos em carteira, bem como da oscilagéo das taxas de juros,
de cambio, e de outras agregados econémicos que possam afetar o do desempenho das contrapartes em
que o Fundo investe.

Risco de Crédito - O patriménio do Fundo pode ser afetado negativamente em virtude de perdas
associadas ao néo cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigagdes financeiras
nos termos pactuados, a desvalorizag@o do contrato de crédito decorrente de deterioragéo da capacidade
de solvéncia do tomador, redugéio de ganhos ou remuneragdes, as vantagens concedidas na renegociagéo
e aos custos e prazos da recuperagdo de crédito.

Risco de Liquidez - O risco de liquidez se caracteriza pela possibilidade de redugéo ou inexisténcia de
demanda para os ativos integrantes da carteira do Fundo - em fungdo tanto de risco especificos aos
mercados de atuacéio do Fundo, quanto a transi¢des para regimes néo ordindrios de mercado - e pode
afetar o prego e/ou o tempo de liquidagdo destes ativos, em eventos de gestdo de caixa, distribui¢des ou
liquidagéio das Cotas do Fundo.

Risco de Concentragéio - A carteira do Fundo poderd estar exposta & concentragéo em ativos
sujeitos a fatores de risco similares, amplificando potencial de volatilidade das Cotas em
condicdes adversas de mercado que afetem diretamente os fatores comuns a um determinado
subgrupo de alocagéio.

Risco de Aprecamento dos Ativos - As Cotas poderdo sofrer com aumento ou redugéo no seu
valor em virtude da precificaco dos ativos da carteira pelo Administrador, ou terceiros
contratados, a ser realizada clge acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos na
regulamentagdo em vigor. Mudangas de modelagem ou dos critérios de parametrizagéo do
apregcamento podem ocorrer para atender as melhores praticas de apuragéo de valor justo dos
ativos investidos.

Risco Juridico - A adogdo de interpretagdes por 6rgéos administrativos e pelo poder judicidrio
que contrastem com as disposi¢cdes deste Regulamento, Anexos e Apéndices, quando houver,
poderdo afetar negativamente o Fundo, a Classe, a Subclasse e os Cotistas, independentemente
das protecdes e salvaguardas estabelecidas nestes documentos. Este Regulamento, Anexos e
Apéndices, quando houver, foram elaborados em conformidade com a legislagéo vigente.
Contudo, a jurisprudéncia a respeito das inovag¢des trazidas por referida Lei no que tange a
industria de fundos de investimento estd sujeita a alteragdes que podem impactar as disposi¢des
dos referidos documentos.
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Risco Operacional - Os prestadores de servicos essenciais desempenham suas fun¢des empregando
recursos tecnolégicos e processos bem definidos de comunicagdo que devem ser adequados as atividades
do Fundo. Tais recursos devem estar protegidos por medidas e procedimentos apropriados de segurancga
da informagdio. Problemas e falhas nestes recursos e processos poderdo afetar as atividades dos
prestadores de servigos e, consequentemente, a performance do Fundo como um todo, podendo inclusive
acarretar prejuizos aos Cotistas.
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ANEXO |

DA UNICA CLASSE DE COTAS DO ITAUNA MAVERICKS US FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA

Prazo:
Determinado, equivalente a 60
Pablico-alvo: Regime da Classe: (sessenta) meses, extensiveis
Investidores Profissionais Fechado por 3 (trés) periodos de 12

(doze) meses a critério do
Gestor, na forma do presente
Anexo |.

Término | Exercicio Social:

Responsabilidade dos cotistas: Categoria: Duracéio de 12 meses,

encerrando no ultimo Dia Util
do més de fevereiro de cada
ano

Limitada ao valor por eles

subscrito Multiestratégia

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da
diviséio do valor do patriménio liquido da Classe Divulgagéo do valor da cota:
pelo namero de cotas, apurado no encerramento
do dia, que deve ser entendido como o hordario de
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue ("Cota de Fechamento”).

As cotas serdo divulgadas mensalmente

1. Em decorréncia de sua politica de investimento, a Classe é classificada como pertencente &
categoria Multiestratégia, dentre aquelas listadas no Art. 13 do Anexo IV da Resolugéio CVM n° 175/2022.
2. A Classe néo conta com Subclasses.

3. As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscri¢éio, podem ser transferidas mediante termo

de cessdo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio, ou por meio de negociagéo em
mercado organizado.

31 A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagdo, pelo
Administrador, do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem
como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

32. Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado organizado, cabe ao
intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento, neste
Anexo, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

4. No momento da constituicdio da Classe, os Prestadores de Servicos Essenciais néo identificaram
situagdes que pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses.

5. O Gestor estd autorizado a prorrogar o prazo de duragéio da Classe por até 3 (trés) periodos
adicionais de até 12 (doze) meses cada, desde que tais prorrogagdes sejam favordveis & adequada
alienagéo dos ativos integrantes da carteira do Classe, visando & maximizagéio e/ou protegéio do retorno
aos Cotistas. Para tanto, o Gestor deverd informar aos Cotistas, por meio de tato relevante, o(s)
critério(s) aplicavel(is) e o novo prazo de duragéio de duragéo da Classe.
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DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
6. A Assembleia Especial de Cotistas possui competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos

especificados na regulamentagéo vigente, concernentes tnica e exclusivamente & Classe.

7. As Assembleia Especiais de Cotistas, considerando o atual status regulatério das regras de
vigéncia e transicéio da Resolugdo CVM n° 175/2022, acontecerdo, tédo somente, por intermédio das
Assembleia Gerais de Cotistas, nos termos do Regulamento.

71 As decisdes na Assembleia Especial de Cotistas serdo determinadas pela maioria dos
votos dos cotistas presentes.

7.2. Para fins do cdlculo do quérum e registro dos votos na Assembleia Especial de Cotistas,
cada cota terd um nimero de votos proporcional & sua participagéio no patriménio liquido da
Classe ou Subclasse, conforme aplicavel.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

8. A primeira emisséo de cotas serd deliberada pelo Administrador, conforme orientagéio do Gestor,
sem a necessidade de aprovagéio em assembleia de cotistas.

9.  Apéds a subscrigéio de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

9l Inobstante o acima, o Gestor poderd realizar, dentro do limite do Capital Autorizado, a
emissd@io de novas cotas, sem a necessidade de aprovagéio em assembleia de cotistas, desde que
observadas as condigdes art. 20, §2°, VI, da Parte Geral da Resolugéio CYM 175.

9.2. Serd utilizado o seguinte método de cdlculo para o valor das cotas a serem emitidas
pelo Gestor, nos termos do item acima: O prego de emisséo das Cotas objeto da nova emisséo
deverd ser fixado com base: (i) no valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente
entre o valor do Patriménio Liquido atualizado da Classe e o nimero de Cotas emitidas, apurado
em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovagéo da nova emissdo; (ii) nas
perspectivas de rentabilidade da Classe; ou (iii) no valor de mercado das Cotas j& emitidas,
quando admitidas em mercado de bolsa de valores ou em mercado de balcéio organizado,
apurado com base na média das cotagdes dos altimos 30 (trinta) Dias Uteis que antecederem
(a) a data de aprovagéio da nova emisséo; ou (b) data a ser fixada nos documentos de sua
oferta. Em caso de emissdes de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberd ao
GESTOR a escolha do critério de fixacdo do valor de emissdo das novas Cotas dentre as trés
alternativas acima, bem como o 6nus de demonstrar, quando solicitado pelos Cotistas, o cdlculo
do valor das Cotas objeto da nova emisséo, segundo os critérios do Art. 20, §1°, da Parte Geral

da Resolugéio CVYM 175.

9.3. O capital autorizado da Classe serd de R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais)
("Capital Autorizado”).

9.4. Nas emissdes de cotas realizadas pelo Gestor nos termos deste item, serd assegurado aos
cotistas o direito de preferéncia, de acordo com os seguintes critérios:

(a) o direito de preferéncia serd garantido aos cotistas titulares de cotas da mesma Subclasse
emitida pelo Gestor, se houver, proporcionalmente ao niimero de cotas da Subclasse detido
pelo cotista em relagéio ao nimero total de cotas da respectiva Subclasse em circulagéo &
época da emissdo; e

(b) o exercicio do direito de preferéncia (assim como a eventual cessdo do direito de
preferéncia) deverd ocorrer dentro do prazo estabelecido pelo Gestor, sendo que a data de
corte para a apuragdio dos cotistas elegiveis ao direito de preferéncia serd indicada
tempestivamente pelo Gestor, devendo ser observados, em qualquer caso, os prazos e
procedimentos operacionais estabelecidos pela B3.

10. A assembleia de cotistas que determinar a emissdo de novas cotas, deve estabelecer:
(a) o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas cotas; e

(b) a quantidade minima de cotas que deve ser subscrita para que a distribuicéio seja efetivada.
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10.1. Apés a subscricéio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuicéio
de cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

102.  Néo é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuicéio anterior.
103. A distribuicdo de cotas deve ser realizada por instituicdes habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéio, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.
104. A distribuicdio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

10.5. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuicéio de

cotas deve disponibilizar a verséo vigente do Regulamento e deste Anexo.

1. A subscricio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéo e
compromisso de investimento respectivo.

n. Os subscritores de cotas estardo isentos do pagamento de taxa de ingresso, saida ou
qualquer comissdo nesse sentido.

1n.2. A subscrigéio pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢des deste Anexo.

1.3. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco.

12.  Aintegralizagéio de cotas deve ser realizada em moeda corrente nacional, conforme as condigdes
previstas no boletim de subscricéio e no compromisso de investimento.

13. O boletim de subscricéio e/ou o compromisso de investimento poderdo conter obrigagéo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
Administrador, conforme orientacéio do Gestor. Eventuais chamadas de capital devem ser enviadas
aos cotistas com, pelo menos, 10 (dez) dias corridos de antecedéncia.

14. Em até 10 Dias Uteis contados da integralizacéo das cotas, o cotista deve receber comprovante
de pagamento referente & respectiva integralizagéio, que serd emitido pelo Administrador ou pela
instituicéio responsdvel pela escrituragéo das cotas, conforme o caso.

15. O cotista que, em até 30 (trinta) Dias Uteis contados do prazo final de sua obrigacéo de
integralizar cotas na forma e condigdes previstas no boletim de subscricéio e/ou no compromisso de
investimento, ndo cumprir com sua respectiva obrigacéo, ficara de pleno direito, independentemente de
qualquer notificagéio judicial ou extrajudicial, automaticamente constituido em mora.

15.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados, em
suas respectivas esferas de competéncia, a tomar as seguintes medidas com relagéio ao cotista
inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse da Classe:

(a) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranga extrajudicial e/ou judicial
para a cobranca dos valores correspondentes as cotas néo integralizadas pelo cotista
inadimplente, acrescidos de: (i) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis, entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feito e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao més; e (ii) multa
equivalente a 2% (dois por cento) sobre o débito corrigido; e

(b) deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o cotista inadimplente tenha
ou venha a ter direito.

15.2. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios, causados pelo cotista
inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pela Classe com relagéio a inadimpléncia
do cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo cotista inadimplente.

16. O Gestor poderd contrair empréstimos em nome da Classe para fazer frente ao inadimplemento
de cotistas, observado que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para assegurar o
cumprimento de compromissos de investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a
continuidade de suas operagdes.

Q () 30307177 @ t b Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
- vorix.com.br Pinheiros | Sao Paulo | SP




¥ VORTX

beyond]

17. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéio e subscricéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

17.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os
dnus e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificacgio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CYM n° 175/2022.

17.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma
que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada
cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

18. A Classe ¢é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente serdo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéo ou em caso de liquidagéo da Classe.

18.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéo da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condig¢&es relativas & liquidagéio da Classe e entrega
do patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidagéo da Classe, a data para cotizagéo do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

18.2. ~ Apés a conversdo, o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
Dias Uteis, ressalvadas as hipéteses previstas nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

19. A Classe poderd, a qualquer tempo, considerando as recomendagdes do Gestor, realizar
amortizagdes das cotas, mediante o pagamento uniforme a todos os cotistas de parcela do valor de
suas cotas, sem redugdio do nimero de cotas emitidas, observadas as disposi¢des especificas contidas
nos Apéndices, se for o caso.

19.1. As distribuicdes devem ser feitas de forma a assegurar que os valores disponiveis no caixa
da Classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisdes da
Classe, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa da
Classe.

19.2. As amortizagdes e o resgate final de cotas poderéo ser realizados: (i) em moeda corrente
nacional, por meio de ordem de pagamento, débito e crédito em conta corrente e/ou Transferéncia
Eletrénica Disponivel - TED; (ii) qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo Banco Central do Brasil; e/ou (iii) por entrega em ativos, bens e direitos,
observadas as regras dispostas no Regulamento e neste Anexo.

19.3. A amortizagéo serd determinada pelo Gestor ao Administrador, observadas as regras
previstas neste Anexo.

20. A Classe reterd o pagamento de distribui¢des relativos aos cotistas que estiverem em situagéo de
inadimpléncia.

21.  Os valores a serem pagos aos cotistas nos eventos descritos acima considerardo os rendimentos
acruados no periodo/operagéio, observando a proporcionalidade entre principal e rendimentos auferidos
por cautela de investimento de cada investidor.

22. Os resultados auferidos pela Classe serdo, via de regra, incorporados ao seu patriménio e serdo
utilizados para novos investimentos pela Classe, exceto se de forma distinta for assim deliberado pelo
Gestor e/ou pela assembleia de cotistas, observadas as eventuais disposi¢des constantes dos Apéndices,
conforme aplicavel.
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DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

23. Os recursos da Classe serdo aplicados pelo Gestor através da aquisi¢éo, uso, gozo e disposicéo
dos ativos, bens e direitos compativeis com esta politica de investimento.

24. O Gestor deve manter, no minimo, 90% (noventa por cento) do patriménio liquido da Classe
aplicado dentre os ativos a seguir elencados:

(a) agdes, bonus de subscricdio, debéntures simples, notas comerciais e outros titulos e valores mobiliarios
conversiveis ou permutdveis em a¢des de emisséio de companhias, abertas ou fechadas;

(b) titulos, contratos e valores mobiliarios representativos de crédito ou participagéo em sociedades
limitadas;

(c) cotas de outros FIP; e
(d) cotas de Fundos de A¢des - Mercado de Acesso.

24.1. Inobstante o acima, a Classe poderd adquirir direitos creditérios que néo estdo listados
acima, desde que sejam emitidos por companhias ou sociedades investidas.

2492. O percentual dos recursos da Classe que néo estiver aplicado nos ativos previstos acima
deverd ser investido em titulos de emissdo do tesouro nacional, fundos de zeragem (inclusive
aqueles eventualmente administrados pelo Administrador) e demais ativos e valores mobiliarios
direcionados para a zeragem de recursos.

243. A Classe poderd manter parcela de seu patriménio liquido permanentemente aplicada
nos ativos mencionados no item 23.2. acima para atender as suas necessidades de liquidez.

244. Para a verificagdo do enquadramento previsto acima, devem ser observadas as
disposi¢des regulamentares aplicaveis.

25. A Classe poderd realizar AFAC nas sociedades investidas, desde que:
(a) possua investimento em a¢des da companhia investida na data da realizagéio do AFAC;

(b) seja respeitado o limite do capital subscrito da Classe a ser utilizado para a realizagéio de AFAC,
qual seja de R$ 30.000.000,00;

(c) seja vedada qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e

(d) o AFAC seja convertido em aumento de capital da companhia investida em, no maximo, 12 (doze)
meses.

26. A Classe pode investir, direta ou indiretamente, até 100% (cem por cento) de seu capital subscrito
em ativos no exterior, desde que tais ativos possuam a mesma natureza econémica dos ativos referidos
acima.

27. O investimento em debéntures e outros titulos de divida n&o conversiveis estd limitado ao mdéximo
de 33% do total do capital subscrito.

28. O Gestor terd o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da integralizagéio das cotas subscritas,
para alocagdo dos recursos conforme previsto nesta segéio, periodo no qual o percentual de alocagéo
previsto no item 34 acima nédo serd aplicavel.

28.1. O prazo previsto no item acima serd prorrogdvel por 60 (sessenta) dias.

282. O Administrador deve comunicar & CVM, até o final do Dia Util seguinte ao término do prazo
previsto acima, acerca da ocorréncia de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando
ainda o reenquadramento da carteira, assim que ocorra.

28.3.  Caso o desenquadramento ao limite estabelecido no item acima perdure por periodo superior
ao prazo de aplicagéio dos recursos estabelecido neste item, o Gestor deve, em até 10 Dias Uteis
contados do término da prorrogagéo do prazo para aplicagéio dos recursos:

(a) reenquadrar a carteirg; ou
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(b) solicitar ao Administrador a devolugéio dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos
cotistas que tiverem integralizado a Gltima chamada de capital, sem qualquer rendimento, na
proporgédo por eles integralizada.

29. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentragéio e diversificacéio de carteira e concentracdio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos
alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas
condi¢des gerais do mercado de valores mobilidrios.

29.1. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos,
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

292. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.

30. A Classe deve participar do processo decisério de suas sociedades investidas, com efetiva influéncia
na definicéio de sua politica estratégica e na sua gestéo, salvo disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis.

3. O Gestor é responsdavel por conduzir o processo decisério para realizagéio de investimentos e
desinvestimentos na Classe, respeitada a presente politica de investimento, conforme suas atribuicges.

32. Salvo aprovagéio em assembleia de cotistas, é vedada a aplicagéio de recursos em sociedades nas
quais participem:

(a) o Administrador, o Gestor, os membros de comités ou conselhos e cotistas titulares de cotas
representativas de 5% do patriménio da Classe, seus sécios e respectivos cdnjuges,
individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% do capital social votante
ou total; ou

(b) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: (i) estejam envolvidas, direta ou
indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéio de emisséo de valores mobilidrios a
serem subscritos, inclusive na condicéio de agente de colocagéio, coordenacgéo ou garantidor
da emisséo; ou (ii) facam parte de conse?hos de administragéio, consu‘f’rivo ou fiscal da
sociedade a ser investida, antes do primeiro investimento por parte da Classe.

321 Salvo aprovagéio em assembleia de cotistas, é vedada a realizagéio de operacdes em que
a Classe figure como contraparte das pessoas mencionadas na alinea (a) acima, bem como de
outros fundos de investimento ou carteira de valores mobilidrios geridos por Prestador de Servigo
Essencial.

33. vedada a realizagéio de operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes:

E
(a) forem realizadas exclusivamente para fins de protegéio patrimonial da Classe;
(

b) envolverem op¢des de compra ou venda de a¢des das companhias que integram a carteira de
ativos da Classe, com o propésito de: (i) ajustar o preco de aquisicdio da companhia com o
consequente aumento ou diminui¢dio futura na quantidade de ag¢des investidas; ou (ii) alienar
essas agdes no futuro como parte da estratégia de desinvestimento.

34. Rendimentos, dividendos e juros sobre capital préprio, ou qualquer outro valor, crédito ou direito
oriundo da carteira de titulos e valores mobiliarios da Classe deverd ser direcionado ao patriménio liquido
da Classe e poderd ser reinvestido ou distribuido aos cotistas por deliberagéio do Gestor, nos termos deste
Anexo, observadas as eventuais disposi¢cdes constantes dos Apéndices, conforme aplicavel.

35. O Gestor poderd, a seu exclusivo critério, coinvestir ou compor os recursos investidos da Classe com
recursos de outros investidores, incluindo outros fundos e classes de investimento administrados e/ou
geridos pelo Administrador e/ou Gestor ou suas partes ligadas.

351. Observada a natureza dos investimentos da Classe e caracteristicas das sociedades investidas,
conforme indicado neste Anexo, néo serd realizado o grupamento das ordens a serem langadas ao mercado,
na medida em que as ordens efetivamente executadas pelos veiculos geridos sdo langadas individualmente
por cada veiculo.

352.  Sobremodo, o Gestor utilizard a metodologia descrita em sua politica de rateio e divisdo de
ordens, que podem ser consultadas em: itaunacapital.com.br.
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36. Os Prestadores de Servicos Essenciais estéio autorizados a participar enquanto cotistas da Classe.
Adicionalmente ao previsto acima, o Gestor poderd adquirir os valores mobilidrios e os ativos
supramencionados, observadas as demais condigdes deste Anexo, em qualquer momento dentro de um
periodo de 40 (quarenta) meses anos a partir do inicio da Classe, conforme estabelecido neste Anexo
("Periodo de Investimentos").

37. O periodo de desinvestimento da Classe comeca no primeiro dia atil apés o fim do Periodo de
Investimentos e dura até a liquidagéo da Classe ("Periodo de Desinvestimento”). Durante esse periodo, o
Gestor cessard novos investimentos em valores mobilidrios e ativos e comecard a desinvestir nas sociedades
e companhias investidas pela Classe, empregando andlises e estratégias que visam maximizar os retornos
para os cotistas da Classe.

371 O Periodo de Desinvestimento pode ser encurtado ou estendido com a aprovagéo da
assembleia de cotistas.

38. No Periodo de Desinvestimento, o Gestor se esforcard para desenvolver as melhores estratégias de
venda dos investimentos da Classe, buscando aumentar a valorizagéo das cotas.

3811 Os recursos obtidos com a venda dos investimentos da Classe serdo utilizados para pagar as despesas
da Classe e amortizar as cotas.

39. Durante o Periodo de Investimentos, o Gestor também pode vender ativos da Classe se houver
oportunidades de mercado favoraveis, desde que isso seja aprovado pela assembleia de cotistas.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

40. Apesar do Administrador e do Gestor empregarem diligéncia plena e boas praticas na
administragdo e gestdo da Classe, respectivamente, seguindo estritamente a politica de investimento
descrita neste Anexo e cumprindo com as normas legais e regulamentares pertinentes, a Classe ainda
estard exposta aos riscos tipicos de investimentos em fundos e classes de investimento. Nesse sentido, e
tendo em vista a natureza dos ativos elencados na politica de investimentos estabelecida neste Anexo,
os cotistas devem estar cientes de que a Classe estard sujeita aos seguintes fatores de risco, em adigéio
aos fatores de risco aplicaveis ao Fundo, descritos no Regulamento:

Risco de Crédito - Fator de Risco primdrio da Classe, representa a possibilidade de inadimplemento
total ou parcial das obrigagdes assumidas pelos tomadores finais dos empréstimos lastreados, ou por
quaisquer contrapartes envolvidas nas operagdes dos Fundos investidos. A estrutura de garantias néo
anula o risco de prejuizos aos Cotistas, em fungéo dos custos de reperfilamento de dividas ou associados
as condigdes prevalentes de exequibilidade, velocidade e valor de cobertura relacionados ao processo
de recuperagéo de perdas;

Propriedade de Cotas versus propriedade de sociedades investidas- a propriedade das Cotas néo
confere aos seus titulares a propriedade direta sobre as sociedades investidas ou sobre fracéo ideal
especifica das sociedades investidas. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos da
carteira de modo néo individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas possuidas.

Risco de Restrigdes a Negociagéio - Os ativos financeiros detidos pela Classe, direta ou indiretamente,
podem estar sujeitos a restricdes contratuais ou regulatérias & sua negociagéio, cesséo ou transferéncia,
especialmente em fungdo da legislagéo aplicdvel aos Fundos investijos e/ou aos contratos de
empréstimos originados. Tais restricdes podem limitar a capacidade da Classe em liquidar posi¢des ou
otimizar a politica de alocagéo, impactando sua performance e liquidez;

Risco de Auséncia de Garantias - Os empréstimos realizados pelos Fundos investido sdo lastreados
em garantias com niveis de cobertura adequada ao mandato proposto para a Classe. Entretanto, existe
a possibilidade de operagdes em que as garantias sejam afetadas por fatores de mercado, liquidez,
operacionais, legais, ou regulatérias nos seus respectivos dominios juridicos, com o processo de execugdo
acarretando perdas aos Cotistas;
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Risco de responsabilizagéo por passivos da sociedade alvo - Nos termos da regulamentagéio, a Classe
deverd participar do processo de tomada de decisdes estratégicas das Sociedades Alvo. Tal participagéo,
em razdo da responsabilidade a ela inerente, pode sujeitar a Classe a reivindicagdes a que ele nédo
estaria sujeito se fosse apenas um investidor passivo. Por exemplo, caso uma sociedade alvo tenha sua
faléncia decretada ou sua personalidade juridica desconsiderada, a responsabilidade pelo pagamento
de determinados passivos poderd ser atribuida a Classe, resultando em prejuizo aos Cotistas. Além disso,
hd casos em que o Poder Judicidrio, notadamente a Justica do Trabalho, atribui aos acionistas a
responscbi|idaﬂe por passivos de uma companhia independentemente da caracterizagéio dos requisitos
necessdrios para tanto, conforme estabelecidos na legislagéio brasileira, e independentemente da
participagéio de cada acionista no capital social e/ou na administragéo da companhia. Em tais hipéteses,
ndo hd garantia de que a Classe terd éxito na defesa de seus interesses, podendo haver prejuizos para
a Classe e seus Cotistas.

Risco de Coinvestimento - A Classe poderd coinvestir com outros fundos e/ou veiculos
geridos/administrados ou néo por Afiliadas do Administrador e/ou do Gestor, os quais poderédo ter
participagdes maiores que as da Classe nas sociedades salvo, e em decorréncia, maior participagéo no
processo de governanca dessas sociedades alvo. Nesses casos, a Classe, na posicéo de acionista
minoritdrio, estard sujeito significativamente aos atos de governanca dos membros da gestéo, conselho
de administragéio e/ou comités de governanca néo indicados pela Classe, e cujos interesses podem, por
vezes, estar em conflito com os interesses da Classe. O coinvestimento envolve riscos adicionais que
podem ndo estar presentes em investimentos onde um coinvestidor ndo estd envolvido, incluindo a
possibilidade de que um coinvestidor ou coinvestidores venham a tomar decisdes (sozinho ou em bloco)
ou tenham interesses ou objetivos que séo diferentes daqueles da Classe, inclusive devido a dificuldades
financeiras ou outras formas de conduta que afetem o seu comportamento, resultando em um impacto
negativo sobre tal investimento. N&o hda garantia de que direitos usualmente oferecidos a acionistas
minoritdrios estardo disponiveis para a Classe com relagéio a qualquer investimento, ou que tais direitos
iréio proporcionar protecdio suficiente dos interesses da Classe.

Risco de Coinvestimento: Coinvestimento por determinados Cotistas - A Classe poderd, na forma
prevista neste Anexo e observado o disposto na regulamentagéo aplicavel, coinvestir nas sociedades alvo
com Cotistas e/ou outros fundos e/ou veiculos geridos/administrados pelo Administrador e/ou do Gestor.
Em caso de coinvestimentos com Cotistas, ndo hd qualquer obrigacdo de o Gestor apresentar a
oportunidade a todos os Cotistas e nem de aceitar a participacéo de mais de um interessado. Néo ha
qualquer garantia de participagdio em coinvestimento pelos Cotistas e o Gestor poderd ter
discricionariedade de escolher aquele que entender mais adequado. N&o hd como garantir que a escolha
se mms’rrqrd acertada e nem que néo haverd conflitos potenciais ou efetivos no futuro em razéo de tais
escolhas.

Risco da Liquidez Reduzida dos Ativos - Risco da Classe enfrentar dificuldades para negociar, liquidar
ou realizar os ativos integrantes das carteiras investidas, especialmente no caso de eventos disruptivos
de mercado, ou ainda em razéo da natureza privada, iliquida e de médio a longo prazo dos contratos
de crédito originados. Alteragdes significativas no perfil de liquidez dos investimentos podem limitar a
capacidade de distribui¢des de recursos nos prazos originalmente previstos, ou afetar o ciclo de
desinvestimento terminal do produto,;

Risco da Interrupgéio dos Servigos Prestados & Classe - Risco de descontinuidade ou falha nos servigos
prestados por terceiros essenciais & operacionalizagéio da Classe ou dos Fundos investido, tais como
administradores fiducidrios, custodiantes, gestores, agentes de crédito, prestadores de servicos de
informagédio e agentes de pagamento. A eventual interrupgéio, substituicéio ou deficiéncia desses servicos
pode comprometer a governanga, a operagéo e a seguranga juridica dos ativos do Fundo,;

Risco Tributario - alteracdes na legislagéio tributdria ou na sua interpretagéio e aplicagéio podem
implicar o aumento da carga tributdria incidente sobre o investimento nas Cotas da Classe. Essas
alteragdes incluem (i) a eventual extingdio dos beneficios fiscais estabelecidos aplicaveis aos
investimentos nas Cotas, na forma da legislagéo em vigor, (ii) possiveis modificagdes na aliquota e/ou
na base de cdlculo dos tributos existentes, (iii) a criagéio de novos tributos, (iv) bem como mudangas na
interpretagéo ou aplicagéo da legislagéio tributdria em vigor por parte dos tribunais ou das autoridades
governamentais. Os efeitos dessas medidas néo podem ser previstos, mas poderdo sujeitar as sociedades
investidas, os ativos financeiros, a Classe e/ou os Cotistas a recolhimentos néo previstos inicialmente.

Q () 30307177 @ t b Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
- vorix.com.br Pinheiros | Sao Paulo | SP




¥ VORTX

beyond]

Risco Operacional das Sociedades Investidas - a carteira da Classe estard concentrada em namero
reduzido de sociedades investidas e seus ativos. N&o h& garantias de: (i) bom desempenho de quaisquer
das sociedades investidas; (ii) solvéncia das sociedades investidas; (iii) continuidade das atividades das
sociedades investidas; (iv) liquidez para a alienagéio das sociedades investidas e/ou de seus ativos; e (v)
valor esperado na alienagdo dos ativos alvo das sociedades alvo. Tais riscos, se materializados, podem
impactar negativa e significativamente os resultados da carteira da Classe e o valor das Cotas. Os
pagamentos relativos aos titulos e/ou ativos alvo de emisséo das sociedades investidas, como dividendos,
juros e outras formas de remuneracéo/bonificacdio podem vir a se frustrar em razéo da insolvéncia,
faléncia, mau desempenho operacional da respectiva sociedade investidas, ou, ainda, outros fatores. Em
tais ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo experimentar perdas, ndo havendo qualquer
garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminagéio de tais riscos. Néo h& garantia quanto ao
desempenho do segmento econémico de atuagdio de cada sociedade alvo e nem tampouco certeza de

ue o desempenho de cada uma das sociedades investidas acompanhe pari passu o desempenho médio
3e seu respectivo segmento. Adicionalmente, ainda que o desempenho das sociedades alvo acompanhe
o desempenho das demais empresas de seu respectivo segmento, ndo h& garantia de que a Classe e os
seus Cotistas ndo experimentardo perdas, nem certeza quanto & possibilidade de eliminagéo de tais
riscos. Em fungéio de diversos fatores relacionados ao funcionamento de érgéos publicos de que pode
vir a depender a Classe no desempenho de suas operagdes, néo hd garantias de que a Classe conseguira
exercer todos os seus direitos de sécio das sociedades investida, ou como adquirente ou alienante de
ativos das sociedades investidas, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os efeitos
obtidos ser&o condizentes com os seus direitos originais e/ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores
poderdo impactar negativamente a rentabilidade da carteira da Classe. Os investimentos da Classe
poderdo ser feitos em companhias fechadas, as quais, embora tenham de adotar as prdaticas de
governanga indicadas neste Regulamento, ndo estdo obrigadas a observar as mesmas regras que as
companhias abertas relativamente & divulgacéo de suas informagées ao mercado e a seus acionistas, o
que pode representar uma dificuldade para a Classe quanto (a) ao bom acompanhamento das
atividades e resultados da sociedades investidas e (b) a correta decisdo sobre a liquidagdo do
investimento, o que pode afetar o valor da carteira da Classe e as Cotas.

Risco de Derivativos - A Classe realizard operacées com derivativos exclusivamente para fins de hedge
(via NDFs, Futuros ou Swaps), caso aplicavel hejge na operagdo. O uso desses instrumentos estd sujeito
a riscos de contraparte, base, marcagéio a mercado e eventual descasamento entre os fluxos de caixa e
margem requerida dos derivativos e o fluxo gerado pelos ativos investidos, podendo afetar a
rentabilidade da Classe;

Risco de Restri¢des aos Resgates - em caso de dificuldade na alienagéio dos ativos integrantes da
carteira da Classe ou devido & deciséio do Gestor de reinvestir. A Classe est& exposto a determinados
riscos inerentes das sociedades investidas, aos seus ativos e outros ativos financeiros integrantes de sua
carteira e aos mercados em que os mesmos sdo negociados, incluindo a eventualidade de o Gestor néo
conseguir alienar os respectivos ativos quando tiver interesse para fins de realizacéio do pagamento de
amortizagdo ou resgate de Cotas ou qualquer outra forma de distribuicéio de resultados da Classe. Nas
hipéteses em que as Cotas sejam amortizadas ou resgatadas mediante a entrega de ativos das
sociedades investidas e/ou ativos financeiros integrantes da carteira da Classe, os Cotistas poderéo
encontrar dificuldades para negociar esses ativos eventualmente recebidos da Classe. Ainda, o Gestor
poderd decidir reinvestir os valores decorrentes de alienacéo das sociedades ou de seus ativos, néo
realizando a amortizagéo ou resgate das Cotas. Por se tratar de um fundo fechado, o Cotista néo poderd
realizar resgate de suas Cotas.

Risco de Conversibilidade - Consiste na possibilidade de que a Classe enfrente restricdes ou
impedimentos legais, regulatérios ou operacionais & conversdo de reais em moeda estrangeira, ou &
remessa de recursos ao exterior, necessdrios para a reo|izc|g€10 de investimentos ou recebimento de
retornos provenientes dos investimentos no exterior. Mudancas abruptas na regulamentagéo cambial
brasileira ou de jurisdi¢des estrangeiras podem afetar a capacidade da Classe de implementar sua
politica de investimento ou repatriar os recursos investidos;

Risco de Cambio - Refere-se ao risco de variagdes adversas nas taxas de cémbio entre o real e a moeda
estrangeira em que os ativos da Classe investida estejam denominados, especialmente o délar norte-
americano. Embora a Classe busque realizar a protecéio cambial (hedge) por meio de contratos
derivativos, tais instrumentos podem néo eliminar integralmente o risco cambial, seja por defasagens
temporais nos fluxos de caixa, volatilidade excessiva ou limitagdes operacionais, podendo impactar
negativamente a rentabilidade em reais da Classe;
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Risco de Mercado Externo - Corresponde ao risco de que fatores macroeconédmicos, politicos,
regulatérios ou sistémicos nas jurisdicdes em que a Classe investida atua - especialmente nos Estados
Unidos - afetem negativamente o desempenho dos ativos subjacentes. Alteragdes em taxas de juros,
condigdes de crédito, politicas fiscais, estabilidade institucional ou ambiente regulatério podem
influenciar adversamente a performance dos empréstimos e dos ativos dados em garantia, resultando
em perdas aos Cotistas;

Risco de Eventos de Forca Maior e Casos Fortuitos - Refere-se & possibilidade de ocorréncia de eventos
imprevisiveis, inevitdveis ou fora do controle das partes envolvidas, tais como desastres naturais, guerras,
pandemias, atos de terrorismo, ciberataques, mudangas abruptas no regime legal, ou quaisquer outras
circunsténcias que possam impactar adversamente a operagéo da Classe e de seus Fundo investidos. Tais eventos
podem comprometer a execugdo das estratégias de investimento, a performance dos ativos da carteira, ou mesmo
a continuidade operacional dos prestadores de servico essenciais & Classe; e

Risco de Néo Realizagéo de Investimentos pela Classe - Consiste no risco de que a Classe de cotas
correspondente ndo venha a realizar, total ou parcialmente, os investimentos pretendidos nos Fundos de
alocagéio final ou em seus ativos subjacentes, seja em razéo de restricdes operacionais, juridicas,
regulatérias ou de mercado. A néo alocagéo dos recursos captados dentro do prazo ou nas condigses
esperadas pode impactar a rentabilidade da Classe, reduzir o nivel de exposigéio ao ativo-alvo ou mesmo
ensejar a devolugédio parcial ou total dos recursos aos cotistas.

Outros riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos além dos mencionados acima
advindos de motivos alheios ou exégenos ao controle do Administrador, do Gestor e dos demais
Prestadores de Servicos da Classe, os quais, se materializados, podem acarretar perdas a Classe e/ou
aos cotistas.

DA DissoLUGAO E DA LIQUIDAGAO

41. A Classe serd liquidada por deliberacéo da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidacéo descritos neste Anexo.

411. Na hipétese prevista no item 41 acima, o Administrador deve promover a divisdo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, na proporcéo de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.

4192. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdo CVM n® 175/2022.

413. O plano de liquidacéo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
P quidac ’ p
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

414. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagéio acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 (sete) Dias Uteis contado da
realizagéio da assembleia de cotistas que aprovou o plano.

415. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagées
ocorridas no periodo.

416. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

42. No émbito da liquidagéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugéo
CVM n°175/2022.

42.1. No ambito da liquidagéio da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagéio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CVM n® 175/2022, especialmente as
contidas em seu Artigo 128.

43. S&o eventos de liquidagéo antecipada da Classe, independentemente de deliberagéio em
assembleia de cotistas:
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(a) caso a Classe passe a ter patriménio liquido inferior a 10% do patriménio inicial da Classe,
representado pelas cotas subscritas na primeira emisséo realizada pela Classe;

(b) descredenciamento, destitui¢éio ou rentincia do Administrador, caso, no prazo mdéximo previsto
na norma da respectiva ocorréncia, a assembleia de cotistas convocadas para o fim de

substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéo da Classe;

()

ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no
patriménio da Classe, bem como apés a alienagéo dos demais ativos da carteira da Classe; e

44. Os seguintes eventos obrigam o Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe est&
negativo:

(a) pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe; e

45. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Resolugéio CYM n® 175/2022.

46. Apos pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento @ CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha deliberado a
liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate

inal ou amortizagéio total de cotas.

DAS TAXAS

Taxa de Administragéo:

0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano sobre
o patrimoénio liquido da Classe, a qual serd paga
até o 5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacdo dos servicos, vencendo-se a primeira
mensqfidade no 5° Dia Util do més seguinte ao da
primeira integralizacéio de recursos na Classe,
observado o valor minimo mensal de R$ 15.000,00

(quinze mil reais).

Taxa de Gestéo:

1% (um por cento) ao ano sobre o patriménio
liquido da Classe, a qual serd paga até o 5° Dia
Util de cada més subsequente ao da prestacéo dos
servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5°
Dia Util do més seguinte ao da primeira
integralizacéo de recursos na Classe.

Taxa de Performance:

Néo aplicavel

Taxa Maxima de Custédia:

0,01% (um centésimo por cento) ao ano sobre o
patriménio liquido da Classe, a qual seré paga até
o 5° Dia U’r(i:\ de cada més subsequente ao da
prestacéio dos servicos, vencendo-se a primeira
mensafidade no 5° Dia Util do més seguinte ao da
primeira integralizagéio de recursos na Classe, a

qual esté incluida na Taxa de Administragéo.

Taxa Maxima de Distribuigéio:

Tendo em vista que ndo hd distribuidores das cotas
que prestem servicos de forma continua & Classe, o
presente Anexo ndo prevé uma taxa mdxima de
distribuicio, nos termos do Oficio-Circular-
Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéio
dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emissdo
de cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, nos termos da regulamentagéo
aplicavel.

Taxas de Ingresso | Saida

Né&o aplicavel
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47. A taxa de administracdio serd devida ao Administrador pela prestacdio dos servicos de
administracéo fiducidria, escrituragéio, tesouraria e controladoria das cotas. O cdlculo da taxa de

administragéo levaré em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um
ano de 252 Dias Uteis.

471. O valor minimo mensal da taxa de administragéio seré atualizado anualmente, desde a
data de inicio da Classe, pela variagéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a
substitui-lo e que adote metodologia de apuragéo e calculo semelhante.

47.9. Além dos montantes devidos acima, serd devido ao Administrador, pelos servicos de
implantagéo da Classe, pago em uma unica parcela, o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais).

47.3. Serd devido ao Administrador, também, o montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) para a realizagéio e acompanhamento de cada assembleia de cotistas realizada. Ademais,
serd devido, ainda, ao Administrador, o montante de R$ 1.000,00 (um mil reais) por evento de
chamada de capital por este realizada.

48. A taxa maxima de custédia serd calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de
cada més, tendo como base um ano de 252 Dias Uteis.

49. O Administrador contratou o escriturador para realizar os servicos de controladoria, tesouraria e

escrituracdo das cotas da Classe, sendo certo que por estes servicos serd a este devido o montante
mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).

50. Qualquer remuneragéo ou encargo devida ao Administrador, Escriturador e Custodiante sera
acrescida dos tributos eventualmente incidentes (ISS, PIS, COFINS e outros que porventura venham a
incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

51. A taxa de gestdo serd devida ao Gestor pela prestacéio dos servicos de gestdo dos ativos da
carteira da Classe.

511 O cdlculo da taxa de gestdo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada
més e terd como base um ano de 252 Dias Uteis.

51.2. O valor minimo mensal da taxa de gesté&o serd atualizado anualmente, desde a data de
inicio da Classe, pela varicglgc”lo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo
e que adote metodologia de apuragéio e cdlculo semelhante.

52. O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem que
seja requerida deliberagéio de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida alteragéo
deste Anexo.
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